
APROVADO 1 

di -c 1 
 ga   

PRESIDENTE 

DIRLEISP 
Verea 

DA SILVA 
aut 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
Requerimento N.°101/96 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmaiã—ririnfiSZ=Mbo Frio. 

Os Vereadores que a este subscrevem, em cona 

formídade com o artigo 88, allnea "C", do Regimento Interno 

EQUER EM à Douta Mesa, na forma regimental, URG2NCIA 

e DISOUSSZ.0 INICA, nas comi ss.-6es de Constituição e Justiça, 

Finanças, Orçamento e Alienação e Redação Final, para o Proje 

to de Lei nQ 055/96. 

Sala das Sess 	dezembro de,  1996". 

JUSTIFICATIVAS: 

A criação do PROCON Municipal reveste—se de gran 

de importância para a Sociedade Cabofriense na medida em que 

além da defesa do direito do consumidor converter—se—é 	em 

fonte arrecadadora de recursos pancas municipais. 

Sala da Ses53e8 	e dezembro de 1996. 


